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PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 098/2025 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para locação, montagem, operação e 
desmontagem de estrutura completa destinada à realização de eventos 
artísticos e culturais (shows) integrantes das “Festividades de Natal do 
Município de Cidade Gaúcha - PR”, a serem realizados nos dias 18, 19, 20 e 21 
de dezembro de 2025, incluindo o fornecimento de equipamentos, estruturas e 
serviços técnicos profissionais necessários à execução das apresentações 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 220.478,00 (duzentos e vinte mil quatrocentos e setenta e oito reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 05/12/2025 às 08:30 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Lote  

 

MODO DE DISPUTA  

Aberto 

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Não 

 

CONTÉM AMOSTRAS 

Não
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 098/2025 – PMCG  

PROCESSO N.º 118/2025 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, inscrito no 
CNPJ 75.377.200/0001-67, através da Secretaria de Administração, sediado na Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha - 
PR, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Alexandre Lucena, torna 
pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade Pregão de forma 
Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por Lote, objetivando a(o) 
contratação de empresa especializada para locação, montagem, operação e 
desmontagem de estrutura completa destinada à realização de eventos 
artísticos e culturais (shows) integrantes das “Festividades de Natal do 
Município de Cidade Gaúcha - PR”, a serem realizados nos dias 18, 19, 20 e 21 
de dezembro de 2025, incluindo o fornecimento de equipamentos, estruturas e 
serviços técnicos profissionais necessários à execução das apresentações. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

05 de Dezembro de 2025 as 08:30h 

Local da Sessão Pública: www.bll.org.br 

1.2. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal de Licitações e 
Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, IN73/2022, Lei 
Complementar n.º 123/2006 e 147/2014, Lei Municipal n.º 2.460/22, Decreto Municipal 
n.º 031/2023 e demais legislações aplicáveis a matéria e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital. 

1.3. É agente de contratação deste município o Sr. Geovane Martins de Souza, 
designado pela Portaria n.º 076/2025, publicada no Diário Oficial do Município dia 17 
de janeiro de 2025 e no jornal de grande circulação Umuarama Ilustrado no dia 21 de 
janeiro de 2025. 

1.4. Para todas as referências de tempo contidas nesse edital será observado o 
horário de Brasília - DF. 

1.5. O presente edital e seus anexos, assim como todas as informações relativas 
a esta licitação, estão disponíveis para consulta e download no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), conforme o art. 174 
da Lei Federal nº 14.133/2021. Adicionalmente, a íntegra dos documentos está 
publicada no site oficial do Município (https://cidadegaucha.pr.gov.br), na aba 
“Licitações”, e na plataforma de licitações - BLL Compras (www.bll.org.br). 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura 
e disputa de preços, será exclusivamente realizado por meio eletrônico, no seguinte 
endereço: www.bll.org.br. 

http://www.bll.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://cidadegaucha.pr.gov.br/
www.bll.org.br
http://www.bll.org.br/
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2.2. A abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico ocorrerá dia 05 de 
Dezembro de 2025 as 08:30hrs, no site www.bll.org.br, nos termos das condições 
descritas neste edital. 

2.3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:20h do dia 05/12/2025. 

2.4. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:20 às 08:30h do 
dia 05/12/2025. 

2.5. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30h do dia 05/12/2025. 

2.6. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Cidade 
Gaúcha - neste denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

2.7. Esta licitação possui ampla concorrência, ou seja, não é exclusiva para 
Microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno porte, 
contudo, estas terão o benefício do empate ficto de acordo com os arts. 42 a 45 da 
Lei Complementar Federal 123/2006. 

2.8. A empresa de pequeno porte ou microempresa que pretender se utilizar dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e 147/14, 
deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da 
declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da 
data de emissão. 

3. OBJETO 

3.1. É objeto desta licitação a(o) contratação de empresa especializada para 
locação, montagem, operação e desmontagem de estrutura completa destinada 
à realização de eventos artísticos e culturais (shows) integrantes das 
“Festividades de Natal do Município de Cidade Gaúcha - PR”, a serem realizados 
nos dias 18, 19, 20 e 21 de dezembro de 2025, incluindo o fornecimento de 
equipamentos, estruturas e serviços técnicos profissionais necessários à 
execução das apresentações. 

3.2. O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 
endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.cidadegaucha.pr.gov.br. 

3.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descrito na BLL e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as 
últimas. 

3.4. As informações administrativas relativas a este edital poderão ser obtidas junto 
ao Setor de Licitações, pelo telefone (44) 3675-4326. Este número também está 
disponível para contato via WhatsApp. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

4.1.1. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

http://www.bll.org.br/
http://(/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.cidadegaucha.pr.gov.br/
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esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

4.1.2. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

4.1.3. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame; 

4.1.4. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

4.1.5. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

4.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

4.1.7. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

4.1.8. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

4.1.9. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.1.10. Indicar o vencedor do certame; 

4.1.11. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

4.1.12. Elaborar a ata da sessão; 

4.1.13. Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as 
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

5.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 
edital. 

5.2. Será utilizado o modo de disputa “Aberto”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade 
na aplicação da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 
1º de abril de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
da abertura do certame. 

6.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

6.3. O licitante interessado deverá dirigir sua impugnação ou pedido de 
esclarecimento ao Pregoeiro, utilizando os seguintes meios: 

a) Protocolo Presencial: O documento deverá ser protocolizado em dias úteis, 
no endereço Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro, nesta 
cidade de Cidade Gaúcha, nos horários das 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 
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17h00. 

b) Plataforma Eletrônica: Encaminhamento via Plataforma BLL Compras 
(www.bll.org.br). 

6.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

6.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

6.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas 
do ramo (objeto contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às 
condições estabelecidas neste edital, bem como aquelas que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

7.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

7.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

7.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006. 

7.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

7.7.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

7.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

www.bll.org.br
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qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

7.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta; 

7.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

7.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

7.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

7.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 

7.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal de Licitações, n.º 14.133, de 
2021. 

7.8. O impedimento de que trata o item 7.7.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

7.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se refere o item 7.7.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

7.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

7.11. O disposto nos itens 7.7.2 e 7.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
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serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

7.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
Federal de Licitações n.º 14.133/2021. 

7.13. A vedação de que trata o item 7.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica; 

7.14. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma 
direta à Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas e posterior envio dos 
documentos de habilitação. 

7.15. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave 
e senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio 
da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos. 

7.15.1. OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na 
página inicial do site http://www.bll.org.br, opção “Acesso Identificado”. 

7.16. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

7.17. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, 
por iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil, devidamente justificada. 

7.18. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 

7.19. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, através do Tel.: (41) 3097-4600 
ou e-mail:contato@bll.org.br. 

8. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DE LICITAÇÕES 

8.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do presente 
processo deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), 
obtidas junto à BLL – Bolsas de Licitações e Leilões, Tel.: (41) 3097-4600. 

8.2. A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com o termo de 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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uso definido pela plataforma e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL. 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

8.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema 
Eletrônico, implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido e acompanhado dos 
seguintes documentos: 

8.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil; 

8.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 

8.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do 
Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do 
Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil; 

8.5.4. A inserção de cadastro perante o sistema BLL pode demandar 24h 
para liberação. 

9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 

9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

9.3. A licitante deverá se cadastrar em campo próprio da plataforma BLL com 
sua proposta devidamente preenchida, contendo marca e modelo dos produtos 
cotados e preços, vedada a identificação do proponente no sistema, em qualquer 
hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão, sob pena de 
desclassificação. 

9.4. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar o valor para 
o LOTE, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos. 

9.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e seu(s) anexo(s). Em se tratando de aquisição de produto, a não 
inserção da marca dos produtos neste campo implicará na desclassificação da 
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empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
Caso a proponente seja a fabricante do produto deverá constar no campo “marca” o 
termo “próprio(a)”, para evitar a identificação da empresa. 

9.6. Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a 
marca e modelo (quando houver) do produto cotado. 

9.7. Os itens que forem da marca da licitante deverá ser preenchida no campo 
MARCA com a expressão MARCA PRÓPRIA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, 
para não possibilitar identificação conforme informado no item 9.3 deste edital. 

9.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

9.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

9.11. O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no item 12 deste edital, ocorrerá por meio da plataforma BLL Compras. 

9.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006. 

9.13. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva 
responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.14. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital 
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço 
cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, 
preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

9.15. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data da sessão pública do pregão. 

9.16. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e 
carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus para o Município Cidade Gaúcha - PR. 

9.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
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9.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9.20. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o 
seu regime de tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate 
previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

9.21. A PROPOSTA AJUSTADA DEVERÁ CONTER: 

9.21.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação e indicação das 
marcas/modelos, totalmente conforme descrito no Anexo I deste edital; 

9.21.2. O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

9.21.3. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os 
custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos 
incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste edital e seus anexos. 

9.21.4. Data e assinatura do representante legal da proponente. 

9.21.5. O envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 
horas é obrigatório, sob pena de desclassificação da licitante.  

10. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. No dia 05 de Dezembro de 2025 as 08:30h, horário de Brasília - DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do pregoeiro, com a divulgação das 
propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

10.2. Será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

10.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

10.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
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serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.8.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR DO LOTE. 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

10.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“Aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

10.13. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível. 

10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

10.17.1. Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

10.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
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tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se, se for 
o caso, o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006. 

10.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.26. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

10.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

10.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.º 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.30.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

10.30.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.30.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.30.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.31. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 
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10.31.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.31.2. Empresas brasileiras; 

10.31.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

10.31.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei Federal n.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

10.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.33. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

10.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

10.35. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

10.36. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
edital e já apresentados. 

10.36.1. Caso a proposta não seja enviada dentro do prazo solicitado, e não 
haja pedido de prorrogação de prazo, poderá o pregoeiro, efetuar a 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA pelo não envio da 
documentação solicitada.  

10.37. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.38. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

11. FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos n.º 14.133, de 2021, e legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.  

11.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
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11.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

11.3. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 
de 2022. 

11.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

11.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

11.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

11.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

11.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste edital ou seus anexos, desde que insanável. 

11.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

11.6. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

11.6.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.6.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.8. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições 
acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

11.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

11.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

11.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 

Fone/Fax (44) 3675-1122, 3675-4300 
Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 

CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 
         Rainha do Noroeste  

Página 14 | 31 

 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 
valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 
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12. FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal de 
Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 2021. 

12.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF, Nível I ao VI. 

12.2.1. Diante da expiração de validade dos documentos registrados no 
SICAF referentes aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão 
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais 
exigências, observado em relação às empresas enquadradas como 
ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos n.º 14.133, de 2021). 

12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.6. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, 
esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas 
hipóteses admitidas no item 12.17, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar 
à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de 
“Documentos Complementares” do sistema. 

12.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

12.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

12.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n.º 
3/2018, art. 7º, caput). 

12.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n.º 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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12.11.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

12.12. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

12.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 
da Instrução Normativa SEGES n.º 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

12.15. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.16. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

12.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos 
de habilitação para, (Lei Federal de Licitações, n.º 14.133/21, art. 64, e IN n.º 73/2022, 
art. 39, §4º): 

12.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 

12.17.3. A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 

12.17.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 

12.17.5. A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos 
unilateralmente pela licitante. 

12.17.6. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos 
será realizada nos termos do item 12.12 e, findo o prazo assinalado 
sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

12.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
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atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12.22. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a 
habilitação deverão estar em nome da licitante, dentro de seu prazo de validade e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo; 

12.22.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em 
seu nome; 

12.22.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu 
nome, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

12.22.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número 
do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por 
constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais. 

12.23. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará 
a Nota Fiscal/Fatura. 

12.24. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

12.25. Como se trata de pregão, em que os documentos somente são apresentados 
em via eletrônica através de chave de acesso exclusivo, junto à plataforma BLL, o 
pregoeiro ou sua equipe de apoio poderá fazer diligência para a verificação e 
constatação da autenticidade de documentos.  

12.26. As declarações deverão ser apresentadas assinadas pelo responsável da 
empresa ou por pessoa autorizada através de procuração. Serão aceitos 
documentos assinados digitalmente. 

12.27. As empresas serão responsáveis pela veracidade dos documentos anexados 
na habilitação. Os documentos originais que forem escaneados para a apresentação 
no momento da habilitação serão aceitos pelo pregoeiro independentemente de 
reconhecimento de firma.  

12.28. Os documentos deverão ser apresentados, na forma prevista em lei, e quando 
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não houver regulamentação específica, deverão sempre ser em nome da licitante e 
com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; em nome da matriz, se o licitante 
for a matriz; em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz.  

12.29. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

12.29.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

12.29.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede. 

12.29.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

12.29.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.30. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em: 

12.30.1. Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou extrajudicial, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA 
SEDE DA PESSOA JURÍDICA, referente à matriz e, quando for o 
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e 
vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 
prazo não constar do documento.  

12.31. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA consistirá em: 

12.31.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.31.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

12.31.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

12.31.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

12.31.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 
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sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

12.31.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

12.31.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

12.31.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.32. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

12.32.1. No mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado 
no CREA, expedido em nome da licitante ou do engenheiro 
responsável, que comprove a execução prévia e satisfatória de 
serviços compatíveis em características, quantidades e complexidade 
com o objeto desta licitação, ou seja, locação, montagem, operação e 
desmontagem de estruturas completas para eventos de médio e 
grande porte, incluindo palco, sonorização, iluminação e painéis de 
LED. O documento deverá conter informações claras sobre o 
contratante, local, período de execução, natureza dos serviços e 
desempenho da contratada. 

12.33. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

12.33.1. Declarações Unificadas (Anexo III); 

12.33.2. Declaração de Disponibilidade de Estrutura Física e Logística 
(Anexo V). 

12.34. Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária 
da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar 
declaração firmada pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidão 
simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento 
e vinte) dias a contar da data de emissão. 

12.35. Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período a 
critério da Administração, para que as empresas caracterizadas como ME ou EPP 
regularizem a documentação na forma do art. 43, §1º da LC 123/2006. A falta de 
regularização dos documentos no prazo, implicará na decadência do direito à 
contratação, passível de aplicação das sanções previstas no §5º do art. 90, da Lei 
14.133/21. 

12.36. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
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13.  RECURSOS 

13.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (Trinta) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

13.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo 
estabelecido no item anterior, implica a preclusão da oportunidade de 
interposição de recurso. 

13.1.2. Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as 
razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

13.2. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio 
legal de prova os documentos obtidos. 

13.3. O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as 
contrarrazões recursais, será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 
a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

13.3.1. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em 
caso de não reconsideração, os autos serão encaminhados à 
autoridade superior para julgamento do recurso. 

13.4. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

14. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
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14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital.  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

14.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração. 

14.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

14.1.6. Fraudar a licitação; 

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

14.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 
2013. 

14.2. Com fulcro na Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos n.º 14.133, 
de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e, 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 07 (SETE) dias úteis, a contar da 
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comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 
e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 
14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
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úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. REABERTIRA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n.º 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Constatado o atendimento das exigências previstas neste edital, a licitante 
será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado e homologado o objeto da licitação 
pela autoridade competente. 

16.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências 
de habilitação, será examinada a documentação do segundo 
proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

16.2.  Adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de 
responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
finalização da sessão pública. 

16.3. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 

16.4. O resultado desta licitação será publicado no site da BLL e no PNCP. 

17. PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante 
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vencedora no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da certificação da 
nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após 
recebimento.  

17.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal 
eletrônica, acompanhada das seguintes certidões: (FGTS, Trabalhista, Certidão 
Estadual, Federal e Municipal) em validade para o pagamento. 

17.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.  

17.4. O Município de Cidade Gaúcha - PR, fará as retenções de acordo com a 
legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em Lei. 

17.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 

17.6. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

18. REAJUSTE E REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro em caso de fato superveniente (Lei 
nº 14.133/2021, art. 131) e do reajuste, após o interregno mínimo de 1 (um) ano (Lei 
nº 14.133/2021, art. 135). 

18.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se 
justifica nas seguintes ocorrências: 

18.2.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à 
probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual. 

18.2.2. Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior 
ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe. 

18.3. Para solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
CONTRATADA deverá formular o pedido e protocolá-lo por meio eletrônico, utilizando 
o protocolo online da Prefeitura. 

18.4. O requerimento deve ser protocolado no seguinte link: 
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, selecionando o assunto 
“Solicitação de Aditivo ou Reequilíbrio”. 

18.5. A solicitação deverá estar acompanhada de toda a documentação 
comprobatória abaixo relacionada: 

https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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a) Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) 
produto(s)/serviço(s) contratado(s) e o preço a ser reequilibrado, conforme 
modelo simplificado abaixo: 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto 

a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 

d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 

Custo total = a – e  R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto 

a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 

d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 

Custo total = a – e  R$ 0,00 

b) Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, 
informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 
contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de 
realização do pedido. 

c) Comprovação de que a empresa mantém os requisitos de habilitação, mediante 
apresentação da documentação exigida no item 12 deste edital. 

18.6. A ausência de um dos documentos elencados acima poderá ser suprida 
mediante diligência da administração. 

18.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo a prefeitura a análise e deliberação a 
respeito do pedido.  

18.8. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua 
exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de 
altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via 
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revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de 
rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei 
e no edital. 

18.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela prefeitura e o 
contratado continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, 
sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas 
previstas em lei e no edital. 

18.10. O município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar 
os valores informados nas Planilhas supracitadas. 

18.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar 
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para 
as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento 
já emitidas. 

18.12. O novo preço só terá validade após ser formalmente aceito pela administração 
e não terá efeito retroativo. 

18.13. De modo semelhante, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato 
para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da 
juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 

18.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.15. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.16. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

18.17. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

18.18. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 

18.19. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

19. VALOR MAXIMO  

19.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 220.478,00 (duzentos e vinte mil 
quatrocentos e setenta e oito reais). 
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20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, 
correrão por conta da seguinte dotação: 

 

Orgao...............: 07 SEC. EDUCACAO, CULTURA E ASSUNTOS UNIVER 

Unidade Orcamentaria: 07.02 DIVISAO DE CULTURA 

1339212542.054000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE CULTURA 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 

21. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

21.1. As obrigações decorrentes deste Pregão serão formalizadas por meio de 
Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo IV. 

21.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o 
licitante vencedor será formalmente convocado para a assinatura do Contrato, e terá 
o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do envio da convocação pela 
Administração, para efetivar a assinatura. 

21.3. O Contrato Administrativo será encaminhado por correio eletrônico (e-mail) ao 
endereço informado pelo licitante na fase de habilitação. O contratado deverá 
providenciar sua assinatura, que poderá ser:  

21.3.1. Física (manuscrita), mediante impressão do contrato em 02 
(duas) vias, com posterior entrega das vias originais assinadas ao 
Departamento de Contratos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento; ou 

21.3.2. Eletrônica, mediante certificado digital padrão ICP-Brasil ou outro 
meio eletrônico aceito pela Administração, desde que assegurada a 
autenticidade, integridade e validade jurídica do documento assinado. 

21.4. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, desde que o pedido de prorrogação seja formalizado dentro do prazo 
inicial, com justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR. 

21.5. A via do Contrato destinada ao contratado, assinada pela Administração, será 
disponibilizada por correio eletrônico, nos termos do item 21.3, ou poderá ser retirada 
presencialmente no Paço Municipal, a partir de 05 (cinco) dias úteis contados do 
protocolo da entrega das vias originais (no caso de assinatura física) ou da 
confirmação de assinatura eletrônica válida. 

21.6. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante 
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante 
apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de 
procurador, e cédula de identidade do representante. 

21.7. No caso de assinatura eletrônica, a identificação será verificada com base 
nos dados do certificado digital ou outro mecanismo de autenticação aceito pela 
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Administração, devendo o signatário ter poderes para representar a Contratada, 
conforme seus atos constitutivos ou procuração específica. 

22. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

22.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, o direito de 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 

22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR. 

23. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário 
Oficial do Município através do endereço eletrônico 
https://diario.cidadegaucha.pr.gov.br/ e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.cidadegaucha.pr.gov.br. 

https://diario.cidadegaucha.pr.gov.br/
http://www.cidadegaucha.pr.gov.br/
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24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a 
lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. 

24.5. Será facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com 
relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

24.6. O pregoeiro poderá sanear e relevar erros formais ou simples omissões em 
documentos e propostas nas fases de habilitação e classificação, desde que tais 
falhas sejam irrelevantes e não firam o entendimento essencial da proposta. Esta 
atuação, baseada no princípio do formalismo moderado, visa privilegiar a competição 
e a finalidade da licitação, sendo expressamente vedada a sua aplicação se o ato 
violar os princípios básicos da licitação, prejudicar a isonomia entre os licitantes ou 
resultar na majoração do preço inicialmente proposto 

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do 
certame e as operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, 
sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de 
sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos 
documentos solicitados nos prazos previstos. 

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início 
e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em 
dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, exceto 
quando explicitamente disposto em contrário. 

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 
realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, 
todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, 
ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por 
interpretações errôneas ou inobservâncias. 

24.15. A proponente deverá indicar ao pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os 
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua 
inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos.  

24.16. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município de Cidade Gaúcha quanto do emissor.  

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, 
sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua 
desconexão.  

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.  

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez 
minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, 
no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes 
em campo próprio no sistema eletrônico.  

24.20. Caso a etapa de lances ultrapasse o horário de expediente, o certame 
será suspenso e retornará no horário informado pelo pregoeiro via chat.  

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.  

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR.  

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro. 

24.25. A íntegra do presente processo licitatório está disponível para acesso e 
consulta por meio das seguintes opções: 

a) Acesso Direto: Acesse o seguinte endereço eletrônico: 
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=3&consulta=1&ss=2&
codigo=619617627779077794&s=cidadegaucha&origem=interno&s=cidadega
ucha. 

https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=3&consulta=1&ss=2&codigo=619617627779077794&s=cidadegaucha&origem=interno&s=cidadegaucha
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=3&consulta=1&ss=2&codigo=619617627779077794&s=cidadegaucha&origem=interno&s=cidadegaucha
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=3&consulta=1&ss=2&codigo=619617627779077794&s=cidadegaucha&origem=interno&s=cidadegaucha
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b) Acesso via Portal do Município: Acesse a aba "Protocolo Online" no site 
oficial do Município, clique no botão "Menu" (localizado na parte superior 
direita) e informe o código do processo: 619.617.627.779.077.794. 

24.26. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV  Termo de Minuta de Contrato 

ANEXO V  Declaração de Disponibilidade de Estrutura Física e Logística 

 

Cidade Gaúcha - PR, 19 de novembro de 2025. 

 

ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
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ANEXO I 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____/2025 

PROCESSO N.º _____/2025 

 

Prezado Senhor Pregoeiro, 

 

Apresentamos a nossa proposta para locação, montagem, operação e 

desmontagem de estrutura completa destinada à realização de eventos 

artísticos e culturais (shows) integrantes das “Festividades de Natal do 

Município de Cidade Gaúcha - PR”, a serem realizados nos dias 18, 19, 20 e 21 

de dezembro de 2025, incluindo o fornecimento de equipamentos, estruturas e 

serviços técnicos profissionais necessários à execução das apresentações, 

conforme descrição constante do Anexo I do edital, pelo(s) valor(es) abaixo 

especificado(s): 

 

LOTE ÚNICO 

LOTE ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 1 

LOCAÇÃO DE PALCO MEDINDO NO MÍNIMO 12 X 
8 mts. Locação de palco com as seguintes 
especificações: palco em treliça de alumínio nas 
dimensões de no mínimo 12 x 8 mts, duas águas, 
estrutura toda em treliça de alumínio P30 e P50, com 
no mínimo 02 (dois) mts de altura, com piso praticável 
anti derrapante de 10cm, estrutura do piso toda em 
treliça de alumínio P30, com fechamento de gradil nas 
laterais e fundo, cobertura em lona branca night and 
day, fechado com sombrite nas duas laterais e fundo, 
escada em alunínio com degraus antiderrapantes, 
house mix coberto para mesas de P.A e monitor, 
medindo no mínimo 03 x 02m, estrutura em alumínio 
P30, com praticável no piso e praticável no teto, 
coberto com lona branca anti chama 

DIÁRIA 3 R$ R$ 

1 2 

LOCAÇÃO DE STAND MEDINDO 05 X 05 mts. 
Locação de stand com as seguintes especificações: 
stand medindo 05 x 05 mts interno, com porta 
individual, construído em octanorm/alumínio, com ar 
condicionado, forrado com chapa TS, com piso reto, 
coberto com um pavilhão de 12 x 06 mts com treliça 
P30 em alumínio e cobertura em lona branca anti 
chama. 

DIÁRIA 3 R$ R$ 
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1 3 

LOCAÇÃO DE GRADE DE ISOLAMENTO E 
CONTENÇÃO DE PÚBLICO COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES. (100 METROS POR DIA) Grade 
metálica composta por perfis tubulares, trava de 
encaixe em ambas laterais, acabamento em cantos 
arredondados, galvanizado a fogo, conforme norma 
nbr 6323, na cor prata, de formato retangular medindo 
2 metros de comprimento por 1,20 metros de altura, 
com pés e encaixe, incluso mão de obra de montagem 
e desmontagem. 

MT 300 R$ R$ 

1 4 

LOCAÇÃO DE GERADORES DE ENERGIA. 
Locação de 02 grupos de geradores móveis, com 
capacidade mínima de 260 KVA, trifásico, tensão 380-
220-110 VAC, 60 Hz, disjuntor de proteção, silenciado 
em nível de ruído sonoro de 82 db @ 1,5 metros, 
acoplado a um caminhão por meio de grampos 
fixados no chassi para transporte rápido, com 02 
jogos de cabos de 95mm-4lances-25 metros flexíveis 
-95mm x 4 x 25m- quadro de barramento de cobre 
para conexão intermediária com isoladores e chave 
reversora para duas fontes de energia elétrica 
dimensionada de acordo com a potência de grupo 
gerador, incluindo custo de montagem com ponto de 
aterramento para proteção composto.  

SENDO 01 GERADOR COMO FONTE DE ENERGIA 
E 01 GERADOR DE STAND BY.   

Obs.: Combustíveis utilizados nos geradores por 
conta da empresa contratada.    

DIÁRIA 3 R$ R$ 

1 5 

LOCAÇÃO DE SOM DIA 18/12/2025  

SISTEMA DE P.A. CONSOLES:  01 - Sistema de 
Sonorização adequado ao espaço a ser sonorizado 
com a House Mix ao Centro e o Sistema de P.A (Line 
Array) deverá estar em uma altura adequada para a 
cobertura sonora do local.  02 - As dimensões do 
palco deverão ser no mínimo 12x8. (12 de frente por 
8 de fundo). O pé direito com altura mínima para 
receber o nosso cenário.  03 - O sistema de P.A 
deverá oferecer uma cobertura coerente e equilibrada 
em todo o local. 04 - O sistema deverá ser composto 
de quatro vias (sub, low, mid e high) com Front Fill. 05 
- O subgrave deverá receber o sinal por uma via 
independente do L&R (não pelo MATRIX).  06 - O 
sistema deve reproduzir no mínimo 90dB spl na curva 
de ponderação “C”.  07-  É importante o sistema de 
front-fill, dow-fill e out-fill (sempre separado também 
via auxiliares) no caso do sistema de P.A não oferecer 
cobertura para tais áreas. 08 - A House-mix deverá 
estar dentro do triangulo equilátero entre os dois 
sistemas de P.A.  “Não aceitamos o mixer de P.A atrás 
ou no Palco junto à mesa de monitor.”  09 - O sistema 
deve estar alinhado pelo responsável da empresa de 
sonorização, todos os componentes em fase. 10 - 
Será necessário que a empresa contratada TENHA à 
disposição técnica de som e luz conhecedores dos 
equipamentos fornecidos pela empresa, desde o 
início da passagem de som até o final do show.   
MIXERS DE P.A & MONITOR CONSOLES DE P.A 
Avantis Halle&Heath - Digico SD8 - Yamaha CL5, 
DM7, PM5D, Digi Profile ou Mix Rack, Soundcraft VI 
4000 ou 3000 Series. CONSOLES DE MONITOR 
Digico SD8, Yamaha CL5, DM7, Avantis Halle&Heath 

UNID. 1 R$ R$ 
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e SQ seires, Digi Mix Rack ou Soundcraft VI Series. 
“ATENÇÃO:” Não aceitamos mixers YAMAHA M7CL 
ou com menos de 48 canais. Caso os mixers sejam 
de marcas e modelos diferentes, a empresa deverá 
entrar em contato para solicitar aprovação dos 
Técnicos de PA e MONITOR.  LISTA DE 
NECESSIDADE TÉCNICA  01 – SISTEMA FRONT 
FILL Com ajustes independentes do P.A 02 – 
MICROFONES Shure SM58 Beta – AXIENT, ULXD4 
ou UR 06 – INEAR PCM1000, PCM900, 
SENNHEISER G4 ou 2 BASES COM 6 BODYPACKS 
EM 2 CANAIS 04 – SPOT DE MONITOR 
(INDISPENSAVÉIS) Nexo 45n12 – LS MQ6Y – RCF 
TT[ MARTIN AUDO – MEYER SOUND – JBL VTX 
M20. 02 – Side-Fill Estéreo (LINE ARRAY 
SEGUINDO P.A) (Sistema duplo de 4 vias com 
processador) 01 – SUB PARA BATERIA SEGUINDO 
MODELO DO SIDE FILL 16– PRATICÁVEIS 
CENÁRIO: 5 PC COM PÉ DE 60 CM 7 PC COM PE 
DE 40 CM 1 PC COM PÉ DE 20 CM 1 PC ZERO NO 
CHAO 01 – AMPLIFICADOR PARA BAIXO: Ampeg 
ou GK com (4X10) 03- CORTINAS PRETAS 
FAZENDO FECHAMENTO ATRAS DO PAINEL DE 
LED 01 – BATERIA COMPLETA : Pearl / Pdp / Tama 
/ Gretsch Config: 10,12,14,16,22 Em perfeito estado e 
com peles novas 01 – AMPLIFICADOR DE 
GUITARRA: Fender ou Marshall. 60 – Cabos de 
microfones. Conforme Input List do artista. 26 – 
PEDESTAIS para microfones conforme input list. 01 - 
SETUP DE MICS & DIRECT BOX conforme 
mencionado no input list. 06 – RÉGUAS DE ENERGIA 
com 4 pontos cada (110v.). 02 – Extensão de AC de 
10Metros Para ligação do TP e do Soprador 01 – 
INTERCOM (INDISPENSÁVEL). comunicação entre 
P.A & Monitor 03 – Spliter XLR “Y’ (1-XLR macho para 
2-XLR Fêmea) 04– Pedestais Girafa Para Antenas 
dos Microfones sem fio.ATENÇÃO 

1 6 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DIA 18/12/2025  
EQUIPAMENTOS: 01- ISOLADOR DE ENERGIA 2 
VIAS (XLR) - indispensável 01 – MESA DE LUZ MA2 
(COMMANDWING + CONSOLE-   (Indispensável e 
Atualizada) 36 – MOVING BEAM (Mínimo) 16 – MAC 
AURA WASH (Mínimo) 16 – PAR LED (Mínimo) 12 – 
COB LUZES DE FOTOGRAFIA (mínimo e 
indispenável) 08 – ELIPSOIDAL (indispensável) 08 – 
MINI BRUT 6 LAMP (indispensável) 21 – STROBO 
ATÔMIC RGBW 02 – MAQUINAS DE FOG 
(FUMAÇA) - indispensável 01 – CABO DE SINAL XLR 
PARA TIMECODE - indispensável 01 – VIA DE FONE 
(AUDIO) indispensável. 

UNID. 1 R$ R$ 

1 7 

LOCAÇÃO DE SOM CONFORME RIDER TECNICO 
DO ARTISTA – BRUNA VIOLA 19/12/2025 

SISTEMA DE P.A. CONSOLES:   BACKLINE - 
Consultar sobre corpo de bateria - 11 Praticáveis 
pantográficos medindo 1m x 2m. - Amplificador de 
contrabaixo com 2 caixas (gk 800 + 4x10 + 1x15) 
(AMPEG) - Amplificador de guitarra (Fender Twin, 
Marshall JCM 900, Marshall JCM 2000, VOX, Orange) 
- Microfones conforme descritos no input list; - 
Sistema de amplificação de fones de ouvido para 
monitoração dos músicos (levamos os fones, 
precisamos do amplificador e dos cabos (xlr, p2 ou 

UNID. 1 R$ R$ 
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p10) SERÃO NECESSÁRIOS OS SEGUINTES 
ITENS - 10 Cabos P10 com bom comprimento e em 
ótimo estado (imprescindível) - 7 Pedestais 
pequenos,12 pedestais grandes. - 8 Cabos Xlr Extras 
(além dos 46 do input list) - Comunicação entre palco 
e house mix (imprescindível) - 4 Adaptador Xlr Fêmea 
X Fêmea -2 Adaptador (xlr Y) Duas Fêmea pra um 
Macho - 2 Isolador Para Time-Code (Painel/ luz) 
CONSOLES DE ÁUDIO PALCO: YAMAHA: PM5D 
RH, CL5, DM7 DIGICO: SD8, SD7, SD10 
SONDCRAFT: Vi 1000, Vi 2000, Vi 3000, Vi 5000, Vi 
7000 DIGIDESIGN: MIX RACK CONSULTAR SOBRE 
OUTROS MODELOS / MARCAS NAO ACEITAMOS 
EM HIPÓTESE NENHUMA CONSOLES 
ANALOGICOS, YAMAHA 01V96 e suas versões, 
Roland E BEHRINGER NÃO ACEITAMOS EM 
HITÓTESE NENHUMA (CONSOLE YAMAHA M7CL, 
Ls9 ...) P.A.: YAMAHA: PM5D RH, CL5, DM7 DIGICO: 
SD8, SD7, SD10 SONDCRAFT: Vi 1000, Vi 2000, Vi 
3000, Vi 5000, Vi 7000 DIGIDESIGN: MIX RACK 
CONSULTAR SOBRE OUTROS MODELOS / 
MARCAS NAO ACEITAMOS EM HIPÓTESE 
NENHUMA CONSOLES ANALOGICOS, YAMAHA 
01V96 e suas versões, ROLANDs E BEHRINGER. 
NÃO ACEITAMOS EM HITÓTESE NENHUMA 
(CONSOLE YAMAHA M7CL, Ls9 ...) P.A. P.A. de 
acordo com o local e público estimado, capaz de 
cobrir TODA A ÁREA DO EVENTO, com uso de 
FRONT FILL e SIDE MOUNTS se necessário, além 
do uso de DELAYs em camarotes e outros ambientes 
do evento. Pedimos que todos os transdutores 
estejam em excelente estado de funcionamento, o 
conjunto esteja montado de acordo com as 
especificações do fabricante, com cortes, 
alinhamento e acoplamento bem feito, e altura e 
angulação IDENTICOS em ambos os lados. O uso do 
front fill será exigido sempre que necessário. House 
mix alinhada com o centro da boca de cena do palco, 
com distância de 30 metros do P.A. (NÃO SERÁ 
ACEITO SISTEMA COPIA) PALCO: Side Fill duplo, 3 
ou 4 vias, ativos ou passivo PROCESSADOS Sub 
para bateria com 1 x 18" 

1 8 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONFORME RIDER 
TECNICO DO ARTISTA – BRUNA VIOLA 

19/12/2025 

EQUIPAMENTOS: 36 –BEAM 9R 24 - MAC AURA 14 
- ATOMIC 20 – PAR LED RGBV+A 09 – ELIPSOIDAL 
06 – BRUT 06 LAMP 12 – COB LED 02 – HAZE 
MACHINE + VENTILADOR GRID Q50 COM 6 PÉS 10 
M LARGURA X 6 METROS DE PROFUNDIDADE X 5 
METROS ALTURA 04 – LINHAS Q50 DE 11 
METROS 06 – SAPATAS 06 – PAL DE CARGA 06 – 
TALHAS DE ELEVAÇÃO 1 TONELADA 06 – CINTAS 
DE ELEVAÇÃO 1 TONELADA  GRID Q50 COM 3 
PÉS – PAINEL DE LED 10 M LARGURA X 5 
METROS ALTURA GRID E PAINEL DE LED DEVEM 
ESTAR TRAVADOS COM 2 TUBOS E 4 ALGEMAS 
NO GRID PRINCIPAL 03 – SAPATAS 03 – PAL DE 
CARGA 03 – TALHAS DE ELEVAÇÃO 1 TONELADA 
03 – CINTAS DE ELEVAÇÃO 1 TONELADA O GRID 
PRINCIPAL E O GRID E PAINEL DE LED, DEVEM 
ESTAR ATERRADOS POR COMPLETO. 

UNID. 1 R$ R$ 
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1 9 

ABASTECIMENTO E ATENDIMENTO DE 
CAMARIM BRUNA VIOLA 

LISTA DE CAMARIM   -02 AR CONDICIONADO -02 
FORNO MICROONDAS 02 REFRIGERADOR 
VERTICAL EXPOSITOR -04 RECHAUD INOX COM 
2 CUBAS BANHO MARIA -01 SOFA DE 2 LUGARES 
OU 2 POLTRONAS -18 CADEIRAS -01 ARARA OU 
CABIDEIRO -03 LIXEIRA -01 ESPELHO DE CORPO 
INTEIRO 06 MESA COM TOALHA BRANCA -01 
BANHEIRO FEMININO DE "USO EXCLUSIVO DA 
ARTISTA" -01 BANHEIRO MASCULINO DE "USO 
EXCLUSIVO DA BANDA E EQUIPE TECNICA DA 
ARTISTA" -04 PONTOS DE ENERGIA ELETRICA 110 
VOLTS (INDISPENSAVEL) -04 PONTOS DE 
ENERGIA ELETRICA 220 VOLTS (INDISPENSAVEL) 
02 CAMARINS  BANHEIRO NO CAMARIM OU 
ATRAS DO PALCO. (PODENDO SER BANHEIRO 
QUIMICO LIMPO) OBS:  O BANHEIRO E DE 
EXTREMA IMPORTANCIA PERTO DO CAMARIM!!  
CAMARIM 1 –       BRUNA VIOLA  ESTRUTURA     01 
– Espelho de corpo inteiro 03 – Mesas com  toalha 
branca 04 – Toalhas de Mão ca cor branca 01 – Sofá 
de 2 Lugares ou 2 poltronas 02 -  Cadeiras 01 – Arara 
ou Cabideiro 01 – Lixeira 01 – Forno Micro Ondas 02 
-  Rechaud Inox com 2 cubas Banho Maria 01 – 
Refrigerador vertical expositor 01 - Ar Condicionado 
10 – Pratos de Porcelana, Guardanapos e Copos de 
vidro e palitos  10 - Jogos de Talheres (garfo/Faca e 
Colher) 02 – Pontos de Energvia 110 Volts – 
indispensável 02 - Pontos de Energvia  220 Volts – 
indispensável  ITENS DE ABASTECIMENTO 01 
Garrafa térmica com chocolate quente "SEM 
CANELA" 01 Garrafa térmica com café adoçado; 20 
Garrafinhas de água mineral 06 sem gás 06 Gatorade 
sabor uva 08 Energéticos Red Bull 02 Caixas de Água 
de Coco 1 Litro 10 Todynho / Nescau 08 latas de Coca 
Cola 08 latas de Coca Zero 30 Brigadeiros 01 Vidro 
de azeite 10 Sache de sal 01 Tabua de Frios grande 
01 Cesta com frutas da época 06 limões indispensável  
SEXTA FEIRA  1ª opção: Coxa e sobrecoxa de Frango 
assado, Arroz branco, Feijão + Salada; 2ª opção: 
Arroz Branco, Feijão, Bife acebolado + Salada.  
CAMARIM  

2 - DA BANDA E EQUIPE TÉCNICA. Estrutura: 03 
Mesa com toalha branca 10 Toalhas de mão na cor 
branca 01 Sofá de 3 e 2 lugares e 10 cadeiras 02 
Lixeira 01 Forno Microondas 02 RECHAUD INOX 
COM 2 CUBAS BANHO MARIA 01 Refrigerador 
vertical expositor 01 Ar condicionado 25 Pratos de 
porcelana ou Vidro, Guardanapos, Copos 
Descartáveis e palitos. 25 Facas inox 25 Garfos inox 
copos e guardanapos descartáveis  ITENS DE 
ABASTECIMENTO 01 Garrafa térmica com chocolate 
quente "SEM CANELA" 01 Garrafa de café adoçado 
12 Gatorade 36 Garrafas de água mineral 24 
Energéticos Red Bull 12Todynho, Nescau 12 latas de 
Coca 12latas de Guaraná 12 latas de Fanta Laranja 
30 Brigadeiros 01Tábua de frios grande 01 Cesta de 
frutas da época SEXTA FEIRA 1ª opção: Coxa e 
sobrecoxa de Frango assado, Arroz branco, Feijão + 
Salada; 2ª opção: Arroz Branco, Feijão, Bife 
acebolado + Salada. 

UNID. 1 R$ R$ 
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1 10 

LOCAÇÃO DE SOM CONFORME RIDER TECNICO 
DO ARTISTA – MAYCK & LYAN DIA 20/12/2025 

SISTEMA DE P.A. CONSOLES: 01 - Sistema de 
Sonorização adequado ao espaço a ser sonorizado 
com a House Mix ao Centro e o Sistema de P.A (Line 
Array) deverá estar em uma altura adequada para a 
cobertura sonora do local.  02 - As dimensões do 
palco deverão ser no mínimo 12x8. (12 de frente por 
8 de fundo). O pé direito com altura mínima para 
receber o nosso cenário.  03 - O sistema de P.A 
deverá oferecer uma cobertura coerente e equilibrada 
em todo o local. 04 - O sistema deverá ser composto 
de quatro vias (sub, low, mid e high) com Front Fill. 05 
- O subgrave deverá receber o sinal por uma via 
independente do L&R (não pelo MATRIX).  06 - O 
sistema deve reproduzir no mínimo 90dB spl na curva 
de ponderação “C”.  07-  É importante o sistema de 
front-fill, dow-fill e out-fill (sempre separado também 
via auxiliares) no caso do sistema de P.A não oferecer 
cobertura para tais áreas. 08 - A House-mix deverá 
estar dentro do triangulo equilátero entre os dois 
sistemas de P.A.  “Não aceitamos o mixer de P.A atrás 
ou no Palco junto à mesa de monitor.”  09 - O sistema 
deve estar alinhado pelo responsável da empresa de 
sonorização, todos os componentes em fase. 10 - 
Será necessário que a empresa contratada TENHA à 
disposição técnica de som e luz conhecedores dos 
equipamentos fornecidos pela empresa, desde o 
início da passagem de som até o final do show.   
MIXERS DE P.A & MONITOR CONSOLES DE P.A 
Avantis Halle&Heath - Digico SD8 - Yamaha CL5, 
DM7, PM5D, Digi Profile ou Mix Rack, Soundcraft VI 
4000 ou 3000 Series. CONSOLES DE MONITOR 
Digico SD8, Yamaha CL5, DM7, Avantis Halle&Heath 
e SQ seires, Digi Mix Rack ou Soundcraft VI Series. 
“ATENÇÃO:” Não aceitamos mixers YAMAHA M7CL 
ou com menos de 48 canais. Caso os mixers sejam 
de marcas e modelos diferentes, a empresa deverá 
entrar em contato para solicitar aprovação dos 
Técnicos de PA e MONITOR.  LISTA DE 
NECESSIDADE TÉCNICA  01 – SISTEMA FRONT 
FILL Com ajustes independentes do P.A 02 – 
MICROFONES Shure SM58 Beta – AXIENT, ULXD4 
ou UR 06 – INEAR PCM1000, PCM900, 
SENNHEISER G4 ou 2 BASES COM 6 BODYPACKS 
EM 2 CANAIS 04 – SPOT DE MONITOR 
(INDISPENSAVÉIS) Nexo 45n12 – LS MQ6Y – RCF 
TT[ MARTIN AUDO – MEYER SOUND – JBL VTX 
M20. 02 – Side-Fill Estéreo (LINE ARRAY 
SEGUINDO P.A) (Sistema duplo de 4 vias com 
processador) 01 – SUB PARA BATERIA SEGUINDO 
MODELO DO SIDE FILL 16– PRATICÁVEIS 
CENÁRIO: 5 PC COM PÉ DE 60 CM 7 PC COM PE 
DE 40 CM 1 PC COM PÉ DE 20 CM 1 PC ZERO NO 
CHAO 01 – AMPLIFICADOR PARA BAIXO: Ampeg 
ou GK com (4X10) 03- CORTINAS PRETAS 
FAZENDO FECHAMENTO ATRAS DO PAINEL DE 
LED 01 – BATERIA COMPLETA : Pearl / Pdp / Tama 
/ Gretsch Config: 10,12,14,16,22 Em perfeito estado e 
com peles novas 01 – AMPLIFICADOR DE 
GUITARRA: Fender ou Marshall. 60 – Cabos de 
microfones. Conforme Input List do artista. 26 – 

UNID. 1 R$ R$ 
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PEDESTAIS para microfones conforme input list. 01 - 
SETUP DE MICS & DIRECT BOX conforme 
mencionado no input list. 06 – RÉGUAS DE ENERGIA 
com 4 pontos cada (110v.). 02 – Extensão de AC de 
10Metros Para ligação do TP e do Soprador 01 – 
INTERCOM (INDISPENSÁVEL). comunicação entre 
P.A & Monitor 03 – Spliter XLR “Y’ (1-XLR macho para 
2-XLR Fêmea) 04– Pedestais Girafa Para Antenas 
dos Microfones sem fio.ATENÇÃO NA FALTA DE 
ALGUM ITEM NO DESCRITOVO OU DE MARCA 
DIFERENTE, POR FAVOR, COMUNICAR A 
PRODUÇÃO DA DUPLA MAYCK & LYAN 

1 11 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO CONFORME RIDER 
TECNICO DO ARTISTA – MAYCK & LYAN 
20/12/2025 EQUIPAMENTOS: 01- ISOLADOR DE 
ENERGIA 2 VIAS (XLR) - indispensável 01 – MESA 
DE LUZ MA2 (COMMANDWING + CONSOLE-   
(Indispensável e Atualizada) 36 – MOVING BEAM 
(Mínimo) 16 – MAC AURA WASH (Mínimo) 16 – PAR 
LED (Mínimo) 12 – COB LUZES DE FOTOGRAFIA 
(mínimo e indispensável) 08 – ELIPSOIDAL 
(indispensável) 08 – MINI BRUT 6 LAMP 
(indispensável) 21 – STROBO ATÔMIC RGBW 02 – 
MAQUINAS DE FOG (FUMAÇA) - indispensável 01 – 
CABO DE SINAL XLR PARA TIMECODE - 
indispensável 01 – VIA DE FONE (AUDIO) 
indispensável. 

UNID. 1 R$ R$ 

1 12 

ABASTECIMENTO E ATENDIMENTO DE 
CAMARIM MAYCK & LYAN 20/12/2025 

ARTISTA / STAFF -       CAMARIM -1   BEBIDAS 
DEVERÁ ESTAR EQUIPADO E ABASTECIDO COM 
A QUANTIDADE DESCRIÇÃO:  13 - 
REFRIGERANTES VARIADOS (COCA COLA / 
FANTA)  01 - GARRAFA TÉRMICA DE CAFÉ 
(AÇUCAR e ADOÇANTE)  12 - LATAS DE CERVEJA 
LONGNECK (BUDWEESEIR / HEINEKEN)  06 - 
GARRAFAS DE GATORADE (LARANJA / 
MORANGO)  06 - ENERGÉTICOS (RED BULL)  02 – 
CAIXAS DE 01 LITRO SOCO NATURAL (LARANJA)  
02 = GARRAFAS DE VINHO DE BOA SAFRA 
(CATENA)  20 = CAIXINHAS DE ÁGUA DE CÔCO – 
MARCA (KERO COCO)  04 – CAIXAS DE 01 LITRO 
DE ÁGUA DE COCO MARCA (KERO COCO)  12 = 
GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL (SEM GÁS) 
“GELADAS”  24 - GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL 
(SEM GÁS) “SEM GELO”  01 - CESTA DE FRUTAS 
DA ÉPOCA  10 – YOPRO (CHOCOLATE / 
MORANGO)  08 – CAIXINHAS DE ACHOCOLATADO 
(TODDYNHO / NESCAU  ALIMENTAÇÃO:  01 - 
PORÇAO DE ARROZ E FEIJAO – (5 PESSOAS)  01 
– PORÇAO DE CARNE BOVINA - (5 PESSOAS)  01- 
PORÇAO DE FRANGO A PASSARINHO – (5 
PESSOAS)  02 - PIZZAS GRANDES – (SABOR 
CALABRESA / MUSSARELA)  01 – BOLO DE FUBA 
OU LARANJA  01 – CAIXA DE BOMBOM           
SALGADOS ASSADOS (5 PESSOAS)  02 – 
SALGADOS ELMA CHIPS (RUFLES/FANDANGOS)  
TODAS AS COMIDAS DEVERÃO SER SERVIDAS 
QUENTES, ASSIM QUE O ARTISTA CHEGAR.   
ESTRUTURA:  01 - AR CONDICIONADO OU 
VENTILADORES  01 - GELADEIRA OU FRIGOBAR  
02 - TAPETES (1,00 X 1,60)  02 - TOMADAS (110 

UNID. 1 R$ R$ 
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VOLTS)  02 - TOMADAS (220 VOLTS)  03-MESAS 
COBERTA POR TOALHA PARA ALIMENTOS        
CESTOS DE LIXO 01 - ARARA PARA ROUPAS + 
CABIDES  04 TOALHAS DE ROSTO (BRANCAS);  01 
ESPELHO PARA CORPO INTEIRO  PRATOS E 
TALHERES DE LOUÇA E GUARDANAPOS  01 
GARRAFA TÉRMICA COM ÁGUA QUENTE  05 
CAIXINHAS DE CHÁS VARIADOS  01 
MICROONDAS  01 FRASCO DE ÁLCOOL EM GEL  
01 SPRAY DE BOM AR  OBSERVAÇÃO:  1. TODA 
ALIMENTAÇÃO DEVERÁ SER EMBALADA EM 
PAPEL FILME; 2. TODAS AS BEBIDAS DEVERÃO 
ESTAR PREVIAMENTE GELADAS; 3. É 
INDISPENSÁVEL ASSIM QUE A EQUIPE CHEGAR: 
04 FARDOS DE ÁGUA GELADA DEVERÃO ESTAR 
DISPONÍVEIS NO PALCO, DURANTE TODA A 
MONTAGEM, SHOW E DESMONTAGEM; 4. 
DEVERÁ PERMANECER 1 SEGURANÇA O TEMPO 
TODO NA PORTA DO CAMARIM DURANTE O 
EVENTO;  5. O RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM 
DO CAMARIM DEVERÁ ESTAR PRESENTE NO 
LOCAL PARA ORGANIZAÇÃO DOS MESMOS, EM 
HORÁRIOS PRÉ-ESTABELECIDOS PELA NOSSA 
EQUIPE;   EQUIPE  TECNICA / BANDA   -  CAMARIM  
2   BEBIDAS 20 - REFRIGERANTES VARIADOS 
(COCA COLA; Fanta)  20 - ENERGÉTICOS RED 
BULL  20 - GATORADES VARIADOS  48 - 
GARRAFAS DE ÁGUA MINERAL (SEM GÁS)  02 - 
GARRAFAS TÉRMICAS DE CAFÉ (COM AÇÚCAR)  
01 - CESTA DE FRUTAS DA ÉPOCA  01 - PACOTE 
COM 100 COPOS DESCARTÁVEIS   
ALIMENTAÇÃO: (Opções)  1- ARROZ 
CARRETEIRO, CARNE E SALADA (20 PESSOAS)  
2- ARROZ, FEIJÃO, FRANGO ASSADO E SALADA 
(20 PESSOAS)  3- ARROZ, FEIJÃO, BIFE E SALADA 
(20 PESSOAS)   CASO NÃO TENHA 
DISPONIBILIDADE DESSA ALIMENTAÇÃO, 
PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR:  12 PIZZAS 
GRANDES (MUSSARELA, PORTUGUESA E 
CALABRESA) E  20 LANCHES NATURAIS;  TODAS 
AS COMIDAS DEVERÃO SER SERVIDAS QUENTE 
ASSIM DETERMINADO PELA PRODUÇÃO.   
*ALIMENTAÇÃO SUFICIENTE PARA 20 PESSOAS*   
OBSERVAÇÕES:   O CAMARIM DEVERÁ CONTER 
CADEIRAS PARA ACOMODAR 16 PESSOAS, 04 
MESAS PARA ALIMENTAÇÃO, BANHEIRO 
PRIVATIVO COM SABONETE E PAPEL HIGIÊNICO, 
CESTO DE LIXO; VENTILADOR OU AR.   CAIXA 
TÉRMICA OU FRIGOBAR PARA BEBIDAS COPOS, 
PRATOS E TALHERES DESCARTÁVEIS, 
GUARDANAPOS INDISPENSÁVEL TODOS OS 
ALIMENTOS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE 
EMBALADOS COM PAPEL FILME.  OBSERVAÇÕES 
GERAIS   DEVERÁ HAVER BANHEIRO QUÍMICO 
AO LADO DO CAMARIM, CASO NÃO HAJA 
BANHEIRO CONSTRUÍDO DENTRO DO MESMO 
DURANTE A MONTAGEM DO CENÁRIO E 
PASSAGEM DE SOM É NECESSÁRIO QUE HAJA 
07 CAIXAS DE ÁGUA MINERAL GELADA À 
DISPOSIÇÃO.   

VALOR TOTAL R$ 
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Declaramos: 

Aceitação total e irrestrita às condições do presente edital e seus anexos, bem 
como que na nossa proposta de preço, estão computados todos os custos 
necessários para a prestação do serviço, bem como todos os tributos, fretes, seguros, 
encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto do edital em referência, e que influenciem na formação 
dos preços desta proposta.  

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
abertura da proposta.  

Declaramos que nossa empresa assume, perante o Município de Cidade Gaúcha 
– PR, o compromisso de fornecer o objeto no prazo e condições especificadas no 
edital. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o 
contrato no prazo determinado no edital. 

 

Local e data 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do(s) responsável(is) legal(is) 

· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., cadastrada pelo CNPJ 
n.º ......................, com sede na ............................................, através de seu 
representante legal infra-assinado:  

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar n.º 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa). 

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.  

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos 
licitados, nas quantidades e nos prazos previstos, e que está ciente e concorda 
com as condições contidas no edital e seus anexos. 

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8) Declara, para os devidos fins, que a empresa não foi declarada inidônea por 
nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar 
com o poder público. 

9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

10) Declara, para os devidos fins, que não possuí em seu quadro societário ou folha 
de pagamentos, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas 

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) 
do RG sob nº ................................................. e CPF 
nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor), 
responsável pela assinatura do contrato. 

14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
seus contatos são: 

E-mail: 

Telefone: () 

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município. 

17) Comprometo-me a manter todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

 

...................................., ........, ................................... de 20xx 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 

· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ***/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ***/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ***/2025 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - 
PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, na cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE. 

E, de outro lado, a empresa  ---------., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º , e com a Inscrição Estadual n.º , devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à -----------,--------, na cidade de ------------, no Estado do , neste ato, 
representada por seu sócio Administrador: ------------, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º --------, inscrito no CPF/MF sob n.º -----------, 
residente e domiciliado à --------, -----, na cidade de ------------, denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório 
nº .............................., e em observância às disposições da Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n.º .............. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

1. OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a(o) contratação de empresa especializada 
para locação, montagem, operação e desmontagem de estrutura completa destinada 
à realização de eventos artísticos e culturais (shows) integrantes das “Festividades de 
Natal do Município de Cidade Gaúcha - PR”, a serem realizados nos dias 18, 19, 20 e 
21 de dezembro de 2025, incluindo o fornecimento de equipamentos, estruturas e 
serviços técnicos profissionais necessários à execução das apresentações. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

LOTE ITEM QUANT. UND. DESCRITIVO 
VLR. 
UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 01      

Valor Total R$ 
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b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. A execução dos serviços objeto do presente contrato ocorrerá de forma 
planejada, coordenada e supervisionada, observando-se as diretrizes e cronogramas 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, responsável pela coordenação geral do evento. 

2.2. Os serviços deverão ser executados nos dias 18, 19, 20 e 21 de dezembro 
de 2025, em local previamente definido e informado pela Secretaria solicitante, 
correspondente ao espaço oficial das Festividades de Natal – “Encantos de Natal: 
Cidade Gaúcha em Festa”. 

2.3. A empresa contratada deverá realizar todas as etapas de transporte, 
montagem, operação, manutenção, desmontagem e retirada das estruturas e 
equipamentos necessários à realização dos eventos, incluindo, mas não se limitando 
a: palco metálico, sistemas de som e iluminação, painéis de LED, geradores, house 
mix, backdrops, tendas, camarins e demais componentes técnicos indispensáveis à 
execução das apresentações. 

2.4. A montagem de toda a estrutura deverá estar totalmente concluída e em pleno 
funcionamento com antecedência mínima de cinco (5) horas do início das atividades 
programadas, de modo a possibilitar a realização de testes, ensaios técnicos e ajustes 
operacionais. 

2.5. A desmontagem das estruturas somente poderá ser iniciada após o 
encerramento total da programação oficial do evento, inclusive das apresentações 
subsequentes ao show principal (como DJs ou outras atrações), e deverá ser 
integralmente concluída no prazo máximo de doze (12) horas após o término das 
atividades, com a restituição integral do local às suas condições originais de limpeza, 
conservação e segurança. 

2.6. Durante todo o período de execução, a contratada deverá manter equipe 
técnica completa e qualificada, composta por profissionais especializados em 
sonorização, iluminação, montagem estrutural, operação de vídeo e energia elétrica, 
devidamente uniformizados e identificados, permanecendo de prontidão durante todo 
o evento. 

2.7. O cumprimento integral desta cláusula será objeto de fiscalização direta por 
parte da equipe designada pela Secretaria Municipal de Administração, devendo a 
contratada atender prontamente a todas as determinações e recomendações 
emitidas, garantindo a execução eficiente, segura e contínua dos serviços. 

3. VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, tendo eficácia após a publicação de seu extrato no PNCP, de 
modo que se houver a necessidade, poderá ser prorrogado para permitir a sua 
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completa conclusão, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência, conforme termos que dispõe os artigos 105 e 111, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133/2021. 

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 

4. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo em caso 
expressamente autorizado pela administração. 

5.2. Quando a subcontratação for autorizada pela administração, a CONTRATADA 
permanecerá integralmente responsável pela execução do objeto contratual, nos 
termos do art. 122, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

6. PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA CONTRATUAL  

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total de R$... (...). 

6.2. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento.  

6.3. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no 
presente contrato.  

6.4. Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:  

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal. 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS). 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.  

6.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
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6.7. O valor constante no item 6.1 é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

6.8. Poderá ser exigida da CONTRATADA, a critério da Administração, prestação 
de garantia contratual correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, conforme previsto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

6.9. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

I. caução em dinheiro; 

II. seguro garantia; ou 

III. fiança bancária. 

6.10. A garantia, quando exigida, deverá ser mantida pela CONTRATADA durante 
toda a vigência contratual e liberada ou restituída após o término do contrato e 
adimplemento integral de todas as obrigações assumidas. 

7. REAJUSTE E REEQUILIBRIO FINANCEIRO 

7.1. As condições e os critérios para o reajuste de preços, após o interregno 
mínimo de um ano, e para o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, são 
integralmente aqueles definidos no edital. 

7.2. A data da pesquisa de preços a ser levada em consideração para o reajuste e 
o reequilíbrio financeiro é de: 07/11/2025. 

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos 
recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo 
listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de 
acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

 

Orgao...............: 07 SEC. EDUCACAO, CULTURA E ASSUNTOS UNIVER 

Unidade Orcamentaria: 07.02 DIVISAO DE CULTURA 

1339212542.054000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE CULTURA 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
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9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, 
total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais 
como: 

a) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

b) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 
pelo CONTRATADO; 

c) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 
CONTRATADO; 

d) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários 
pagos; 

e) demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora 
do escopo do objeto da contratação; e 

f) prever exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do CONTRATADO. 

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo CONTRATADO; 

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

9.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período. 

9.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 
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(trinta) dias. 

9.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais; 

9.1.14. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto 
pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.3.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.3.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.3.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.3.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais 
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previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.3.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência 
da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas; 

9.3.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.3.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.3.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação; 

9.3.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas; 

9.3.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.3.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.3.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.3.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.3.16. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação de regência; 

9.3.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina; 

9.3.18. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
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especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.3.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 
segurança e à saúde no trabalho; 

9.3.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.3.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos 
de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.3.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho 
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de 
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.3.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, 
violência e assédio no ambiente de trabalho; 

9.3.24. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 

9.3.24.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.3.26. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do contrato; 

9.3.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do 
contrato; 

9.3.28. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 
e bem-estar no trabalho; 

9.3.29. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de 
proteção coletiva (EPC), quando for o caso; 

9.3.30. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.3.31. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
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especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 

9.3.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Administração; 

9.3.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.3.34. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos locais onde 
forem instalados os objetos desse contrato enquanto durarem as 
festividades, sem ônus para administração. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e 
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício. 

10.2. Caberá ao GESTOR do contrato, no caso o(a) Sr.(a) Sidney Aparecido de 
Oliveira, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste Contrato e ainda: 

10.2.1. Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar 
irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

10.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao 
fornecimento do objeto contratado,  

10.2.3. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento; 

10.2.4. Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das 
ocorrências contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de 
aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes; 

10.2.5. Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua 
gestão, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a 
execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas 
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;  

10.2.6. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  

10.3. Caberá ao FISCAL do contrato, no caso o(a) Sr.(a) Marli Schwengber, a 
responsabilidade da função fiscalizatória, cabendo a estes o acompanhamento do 
fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato às 
ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:  

10.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;  

10.3.2. Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
sua entrega e de tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel 
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fornecimento durante toda a vigência do Contrato;  

10.3.3. Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as 
especificações constantes no anexo I, determinando a substituição do 
produto em desconformidade com o solicitado; 

10.3.4. Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no 
Anexo I, do Edital, da proposta da CONTRATADA e das cláusulas deste 
contrato; 

10.3.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, 
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do 
fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a 
fiscalização.  

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal de Licitações n.º 
14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 

11.2.4.2. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

11.2.4.3. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei Federal, n.º 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a definição da devida autoridade competente. 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
Federal n.º 14.133/21. 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei Federal n.º 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021).  

13.  GARANTIA DO OBJETO 

13.1. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega ou substituição do objeto licitado, 
inclusive frete, serão de inteira responsabilidade da contratada. 

14. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

14.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, o direito de 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

14.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

14.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

14.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

14.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

14.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

14.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 

14.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR. 

15. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 
n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

17.1.1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas 
deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do 
CONTRATANTE. 

17.1.2. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de 
natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre 
o fornecimento objeto deste Contrato. 

17.1.3. A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de quaisquer 
direitos ou faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da 
lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades que 
poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

17.1.4.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal n.º 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal n. 7.724, de 2012. 
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18. FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha - PR para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal de Administração e 
Contratos, n.º 14.133/21. 

 

Cidade Gaúcha - PR, em ____ de_____________ de 2025.  

 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

Representante Legal 

Contratado 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESTRUTURA FÍSICA 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede à 

[ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por seu representante legal, 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], portador do CPF nº [CPF], DECLARA, para 

os devidos fins, que possui estrutura física, operacional compatível com a execução 

dos serviços objeto do processo licitatório [NÚMERO DO PROCESSO / EDITAL], 

compreendendo: 

 

- Equipamentos, mobiliário e utensílios adequados e em quantidade suficiente para a 

execução das atividades; 

- Capacidade de transporte, montagem e desmontagem de estruturas, conforme as 

necessidades do contrato; 

- Equipe técnica devidamente qualificada e disponível para a execução dos serviços 

de montagem, manutenção e desmontagem. 

 

Declara, ainda, estar ciente de que a veracidade das informações ora prestadas é de 

inteira responsabilidade da empresa, sujeitando-se às sanções administrativas, civis 

e penais cabíveis, em caso de falsidade ou omissão. 

 

 

XXXXXXXXXXX, ___ de __________________ de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 


